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Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.
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CONTABILIDADE

AVISO DE PUBLICAÇÃO RREO - 5 BIMESTRE 2024

AVISO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA – 5° BIMESTRE DE 2024

GUARANTA DO NORTE

Em cumprimento ao disposto no capítulo IX da Lei Com-
plementar nº. 101, com referência a ampla publicidade,
o município de Guarantã do Norte-MT, vem a público in-

formar que, encontram-se no sítio
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br no e no por-
tal da transparencia de Guarantã do Norte através do cami-
nho https://www.gp.srv.br/transparencia_guarantadonort...
os anexos: do Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária (RREO) referente ao 3° Bimestre de 2024.

Guarantã do Norte-MT, 28 de Novembro de 2024

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 5º BIMESTRE 2024 - ANEXO 01
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1430/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1430/2024DE 27/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JANIS DOS SANTOS
LAVOURA, brasileira, maior, portadora do RG nº
3683574-9 SSP/MT e do CPF n° 455.441.168-06 e a se-
nhora BEATRIZ VIEIRA FRIZON LOPES, para a fiscaliza-
ção do seguinte contrato:

CONTRATO 295/2024 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E DE HIGIENIZA-
ÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1704/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1431/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1431/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR VALDIR BRASIL DA SILVA

CARGO
OPERADOR DE MÁQUINAS
PESADAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

21/11/2024 A 20/12/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

26/03/2023 A 25/03/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1705/2024.
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1432/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1432/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ELIANI MARCIANO

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

09/12/2024 A 07/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/02/2023 A 01/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 09 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1706/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1433/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1433/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ROGÉRIO JOSÉ DA CUNHA

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

14/11/2024 A 28/11/2024 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2023 A 01/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1707/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1434/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1434/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
JOSÉ ROBERTO LEMOS DE
BRITO

CARGO MOTORISTA CATEGORIA B

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

18/11/2024 A 27/11/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

15/11/2022 A 14/11/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,

disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1708/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1435/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1435/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
THIAGO MACHADO PEREI-
RA

CARGO DENTISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

16/12/2024 A 14/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/08/2022 A 31/07/2023 (15
DIAS)
01/08/2023 A 31/07/2024 (15
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1709/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1436/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1436/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ALEXANDRA SALVI PEREI-
RA

CARGO
DENTISTA PARA ENDODON-
TIA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

16/12/2024 A 04/01/2025 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/08/2022 A 31/07/2023 (15
DIAS)
01/08/2023 A 31/07/2024 (05
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1710/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LEI MUNICIPAL Nº 2419/2024 DE 27 DE NOVEMBRO
DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 2419/2024

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Anual do Município
de Guarantã do Norte, a favor da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, no exercício Financeiro de 2024, Cré-
dito Adicional Especial no valor total de R$ 16.656,48 (De-
zesseis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta
e oito centavos), destinados a seguinte rubrica:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Projeto/Atividade: 20052 – Manutenção de Ações do Pro-
grama MAC

Rubrica: 05.001.10.302.0022.20052.3330

Transferências a Estados e ao Distrito Federal R$ 8.438,79
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Fonte: Superávit de Exercício Anterior na Fonte Transfe-
rências do SUS Estadual (2.621.0000603)

Projeto/Atividade: 20052 – Manutenção de Ações do Pro-
grama MAC

Rubrica: 05.001.10.302.0022.20052.3330

Transferências a Estados e ao Distrito Federal R$ 8.217,69

Fonte: Anulação de Dotação na Fonte Transferências do
SUS Estadual (1.621.0000603)

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no
artigo anterior, serão utilizados os recursos definidos pelo
Art. 43, § 1º, Inciso I e § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64, os
provenientes de superávit financeiro do exercício finan-
ceiro de 2023 e os recursos definidos pelo Art. 43, § 1º, In-
ciso III da Lei Federal nº 4.320/64, anulação de dotação,
incluindo Ações dos Programas instituídos no PPA (2022/
2025), LDO (2024) e LOA (2024), para suprir as despesas
instituídas na presente Lei.

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 27 dias do mês de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1711/2024

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LEI MUNICIPAL Nº 2420/2024 DE 27 DE NOVEMBRO
DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 2420/2024

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Anual do Município
de Guarantã do Norte, a favor da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, no exercício Financeiro de 2024, Crédi-
to Adicional Especial no valor total de R$ 31.192,79 (Trin-
ta e um mil, cento e noventa e dois reais e setenta e nove
centavos), destinados a seguinte rubrica:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL

Projeto/Atividade: 20152 – Manutenção do Programa
PROCAD

Rubrica: 08.001.08.244.0027.20152.3390

Aplicações Diretas R$ 22.792,79

Fonte: Superávit de Exercício Anterior na fonte de Trans-
ferências do Fundo Nacional de Assistência Social
(2.660.0000000)

Projeto/Atividade: 20161 – Bloco da Proteção Social
Especial de Média e Alta Complexidade

Rubrica: 08.001.08.244.0027.20161.3390

Aplicações Diretas R$ 8.400,00

Fonte: Superávit de Exercício Anterior na fonte de Trans-
ferências do Fundo Nacional de Assistência Social
(2.660.0000000)

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no
artigo anterior, serão utilizados os recursos definidos pelo
Art. 43, § 1º, Inciso I e § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64, os
provenientes de superávit financeiro do exercício finan-
ceiro de 2023, incluindo Ações dos Programas instituídos
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no PPA (2022/2025), LDO (2024) e LOA (2024), para suprir
as despesas instituídas na presente Lei.

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 27 dias do mês de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1712/2024

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LEI MUNICIPAL Nº 2421/2024 DE 27 DE NOVEMBRO
DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 2421/2024

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE TRANSPORTES (FMT), JUNTO À SECRETARIA MU-
NICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL E SERVIÇOS
URBANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO1º - Fica instituído o Fundo Municipal de Transpor-
tes (FMT), vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutu-
ra Rural e Serviços Urbanos, órgão da administração direta
do Município de Guarantã do Norte/MT.

ARTIGO2º - O Fundo Municipal de Transportes (FMT) tem
por objetivo captar, gerenciar e destinar recursos financei-
ros ao planejamento, desenvolvimento, execução e manu-
tenção de políticas de transporte e mobilidade urbana e ru-
ral, abrangendo:

I - expansão e modernização do transporte público coletivo,
promovendo acessibilidade e eficiência;

II - manutenção e conservação das vias urbanas e rurais,
incluindo pavimentação, drenagem e sinalização viária;

III - planejamento e execução de obras de infraestrutura pa-
ra mobilidade, como ciclovias, calçadas acessíveis, traves-
sias seguras, dentre outras;

IV - instalação e atualização de sinalização vertical e hori-
zontal, com o objetivo de promover a segurança no trânsi-
to;

V - fiscalização e suporte técnico para atividades de enge-
nharia de tráfego, promovendo a gestão segura e eficiente
do trânsito;

VI - campanhas educativas e de conscientização para um
trânsito mais seguro, abrangendo todos os usuários das vi-
as;

VII - desenvolvimento de projetos e tecnologias para mobi-
lidade sustentável e redução de emissões poluentes;

VIII - fiscalização e controle de obras de pavimentação, vi-
sando assegurar a qualidade e segurança das vias;

IX - capacitação e reciclagem de pessoal envolvido na ope-
ração e fiscalização do trânsito e transportes;

X - outras ações que promovam a integração, segurança e
sustentabilidade da mobilidade e do sistema viário.

ARTIGO 3º - O FMT será gerido por um Conselho Gestor,
instituído nos termos do regulamento desta lei, composto,
pelo menos, pelo Secretário Municipal de Infraestrutura Ru-
ral e Serviços Urbanos, ao qual compete à Presidência,
bem como pelo Secretário Municipal de Coordenação e Fi-
nanças, admitida, neste caso, a indicação de representan-
te.

§ 1º - É vedada a remuneração, a qualquer título, dos mem-
bros do Conselho Gestor.

§ 2º - Para o seu funcionamento, o Conselho Gestor utili-
zará a estrutura da Secretaria Municipal de Infraestrutura
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Rural e Serviços Uranos, no que se refere a instalações,
equipamentos e quadro de servidores necessários às suas
funções administrativas

ARTIGO4º - Os recursos do Fundo Municipal de Transpor-
tes (FMT) serão constituídos por:

I - recursos orçamentários do Município, incluindo créditos
adicionais específicos;

II - contribuições, doações e legados de pessoas físicas e
jurídicas, nacionais ou internacionais;

III - transferências e subvenções de entidades governa-
mentais e convênios firmados com entes públicos;

IV - multas e taxas relacionadas à circulação e estaciona-
mento de veículos e a operações de carga e descarga;

V - juros e rendimentos de aplicações financeiras dos re-
cursos do FMT;

VI - outras fontes de recursos definidas por legislação es-
pecífica.

ARTIGO5º - A aplicação dos recursos do Fundo Municipal
de Transportes (FMT) será de uso exclusivo para as finali-
dades descritas no Art. 2º, com observância dos princípios
definidos no Art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Infraestrutura
Rural e Serviços Urbanos será responsável pela gestão e
destinação dos recursos, com suporte técnico da Secreta-
ria Municipal de Coordenação e Finanças.

ARTIGO6º - O Poder Executivo deverá prever nas propos-
tas orçamentárias anuais e no Plano Plurianual dotações
necessárias para o cumprimento dos objetivos do FMT,
conforme estabelecido nesta Lei.

ARTIGO7º - Os bens adquiridos com recursos do FMT se-
rão incorporados ao patrimônio do Município.

ARTIGO 8º - Todos os recursos destinados ao FMT, bem
como as receitas geradas por suas atividades, serão auto-
maticamente depositados em conta única específica, man-
tida em instituição financeira oficial.

Parágrafo Único - Saldos positivos do FMT ao final do
exercício serão incorporados como receita para o exercício
seguinte.

ARTIGO9º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural
e Serviços Urbanos deverá submeter relatórios trimestrais
ao Prefeito Municipal, com prestação de contas e docu-
mentação das atividades realizadas com recursos do Fun-
do, além de outros instrumentos de controle financeiro apli-
cáveis.

ARTIGO10 - Em caso de extinção do FMT, seu saldo re-
manescente será transferido para o caixa geral do Municí-
pio.

ARTIGO11 - O Poder Executivo, regulamentará a presente
lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados da sua publicação.

ARTIGO12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 27 dias do mês de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1713/2024

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LEI MUNICIPAL Nº 2422/2024 DE 27 DE NOVEMBRO
DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 2422/2024

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Anual do Município
de Guarantã do Norte, a favor da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, no exercício Financeiro de 2024, Cré-
dito Adicional Especial no valor total de R$ 53.921,54 (Cin-
quenta e três mil, novecentos e vinte e um reais e cinquenta
e quatro centavos), destinados a seguinte rubrica:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECON.M. AMB. E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECON.M. AMB. E TURISMO

Projeto/Atividade: 10035 – Construção e/ou Reformas nas
Feiras do Produtor

09.001.20.692.0037.10035.3320

Transferências a União R$ 53.921,54

Fonte: Superávit de Exercício Anterior na Fonte de Recur-
sos de Transf. Convênios da União (2.700.0000000) Conta
647.035-3

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no
artigo anterior, serão utilizados os recursos definidos pelo
Art. 43, § 1º, Inciso I e § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64, os
provenientes de superávit financeiro do exercício finan-
ceiro de 2023, incluindo Ações dos Programas instituídos
no PPA (2022/2025), LDO (2024) e LOA (2024), para suprir
as despesas instituídas na presente Lei.

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 27 dias do mês de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1714/2024

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LEI MUNICIPAL Nº 2423/2024 DE 27 DE NOVEMBRO
DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 2423/2024

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Anual do Município
de Guarantã do Norte, a favor da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, no exercício Financeiro de 2024, Crédi-
to Adicional Suplementar no valor total de R$ 6.015.000,00
(Seis milhões e quinze mil reais), destinados a seguinte ru-
brica:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Projeto/Atividade: 20145 – Manutenção do Hospital Munici-
pal

05.001.10.302.0022.20145.3190

Aplicações Diretas R$ 410.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20145 – Manutenção do Hospital Munici-
pal

05.001.10.302.0022.20145.3191
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Aplicações Diretas Decor. De Operações entre Orgãos,
Fundos R$ 50.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20129 – Manutenção da Vigilancia em
Saúde

05.001.10.305.0021.20129.3190

Aplicações Diretas R$ 222.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20129 – Manutenção da Vigilancia em
Saúde

05.001.10.305.0021.20129.3191

Aplicações Diretas Decor. De Operações entre Orgãos,
Fundos R$ 66.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20054 – Manutenção do Centro de Aten-
ção Psicossocial - CAPS

05.001.10.302.0022.20054.3190

Aplicações Diretas R$ 62.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20054 – Manutenção do Centro de Aten-
ção Psicossocial - CAPS

05.001.10.302.0022.20054.3191

Aplicações Diretas Decor. De Operações entre Orgãos,
Fundos R$ 15.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20057 – Manutenção e Encargos da
Gestão de Saúde

05.001.10.122.0024.20057.3190

Aplicações Diretas R$ 74.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20130 – Manutenção da Vigilancia Sani-
tária

05.001.10.304.0021.20130.3190

Aplicações Diretas R$ 70.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20130 – Manutenção da Vigilancia Sani-
tária

05.001.10.304.0021.20130.3191

Aplicações Diretas Decor. De Operações entre Orgãos,
Fundos R$ 3.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20041 – Manutenção do Programa Saú-
de da Família

05.001.10.301.0020.20041.3190

Aplicações Diretas R$ 420.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20041 – Manutenção do Programa Saú-
de da Família

05.001.10.301.0020.20041.3191

Aplicações Diretas Decor. De Operações entre Orgãos,
Fundos R$ 280.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20041 – Manutenção do Programa Saú-
de da Família

05.001.10.301.0020.20041.3350

Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
R$ 700.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20042 – Manutenção do Programa
Agentes Comunitários de Saúde - PASCAR

05.001.10.301.0020.20042.3190

Aplicações Diretas R$ 690.000,00
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Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20042 – Manutenção do Programa
Agentes Comunitários de Saúde - PASCAR

05.001.10.301.0020.20042.3191

Aplicações Diretas Decor. De Operações entre Orgãos,
Fundos R$ 255.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20141 – Manutenção do Laboratório Mu-
nicipal

05.001.10.302.0022.20141.3190

Aplicações Diretas R$ 105.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20139 – Manutenção da Unidade Des-
centralizada de Reabilitação - UDR

05.001.10.302.0022.20139.3190

Aplicações Diretas R$ 151.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20139 – Manutenção da Unidade Des-
centralizada de Reabilitação - UDR

05.001.10.302.0022.20139.3191

Aplicações Diretas Decor. De Operações entre Orgãos,
Fundos R$ 32.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20055 – Manutenção do Programa As-
sistência Farmacêutica

05.001.10.303.0023.20055.3190

Aplicações Diretas R$ 61.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20140 – Manutenção da Agência Trans-
fusional

05.001.10.302.0022.20140.3190

Aplicações Diretas R$ 47.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20140 – Manutenção da Agência Trans-
fusional

05.001.10.302.0022.20140.3191

Aplicações Diretas Decor. De Operações entre Orgãos,
Fundos R$ 7.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20154 – Manutenção da Sala de Vacina

05.001.10.301.0020.20154.3190

Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20142 – Manutenção do Centro de Es-
pecialidades Médicas

05.001.10.302.0022.20142.3190

Aplicações Diretas R$ 45.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20142 – Manutenção do Centro de Es-
pecialidades Médicas

05.001.10.302.0022.20142.3350

Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
R$ 900.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20143 – Manutenção da Central de Re-
gulação

05.001.10.122.0024.20143.3190

Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Fonte: Excesso de arrecadação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20142 – Manutenção do Centro de Es-
pecialidades Médicas

05.001.10.302.0022.20142.3350
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Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
R$ 300.000,00

Fonte: Anulação de Dotação Fonte de Recursos Não Vin-
culados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20041 – Manutenção do Programa Saú-
de da Família

05.001.10.301.0020.20041.3190

Aplicações Diretas R$ 550.000,00

Fonte: Anulação de Dotação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

Projeto/Atividade: 20041 – Manutenção do Programa Saú-
de da Família

05.001.10.301.0020.20041.3350

Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
R$ 400.000,00

Fonte: Anulação de Dotação na Fonte de Recursos Não
Vinculados e Impostos (1.500.1002000)

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no
artigo anterior, serão utilizados os recursos definidos pelo
Art. 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, os prove-
nientes de excesso de arrecadação e os recursos defini-
dos pelo Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64,
anulação de dotação, para suprir as despesas instituídas
na presente Lei.

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 27 dias do mês de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1715/2024

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 055/2024

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 055/2024, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
1.218.925,05 (um milhão e duzentos e dezoito mil e nove-
centos e vinte e cinco reais e cinco centavos): SBORCHIA
FABRICA DE PAPEIS LTDA (10199538000120) no valor
total de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). IMPERIUM
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA (43269791000162) no valor
total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). SANTA TEREZI-
NHA MEDICAMENTOS LTDA (18679814000160) no valor
total de R$ 24.575,10 (vinte e quatro mil e quinhentos e se-
tenta e cinco reais e dez centavos). VLM COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA (32864855000408) no valor total
de R$ 20.994,00 (vinte mil e novecentos e noventa e qua-
tro reais). ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODU-
TOS PARA A SAUDE LTDA (45293736000133) no valor
total de R$ 12.636,00 (doze mil e seiscentos e trinta e seis
reais). DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA (10566711000181) no valor total de R$ 6.618,00 (seis
mil e seiscentos e dezoito reais). HIPERDENTAL COMER-
CIO E REP. DE PROD. ODONTO E MED HOSP. LTDA
EPP (13994852000193) no valor total de R$ 138.042,00
(cento e trinta e oito mil e quarenta e dois reais). GM EM-
BALAGENS LTDA (52505574000115) no valor total de
R$ 10.536,00 (dez mil e quinhentos e trinta e seis reais).
PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI
(29700587000123) no valor total de R$ 876,12 (oitocentos
e setenta e seis reais e doze centavos). HR MEDICAL
SOLUCOES LTDA (31445696000193) no valor total de
R$ 1.013,60 (um mil e treze reais e sessenta centavos).
PRECISO EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LT-
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DA (45827291000124) no valor total de R$ 12.959,88 (do-
ze mil e novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta
e oito centavos). MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI
(09676256000198) no valor total de R$ 8.098,36 (oito mil
e noventa e oito reais e trinta e seis centavos). ABN CO-
MERCIAL HOSPITALAR LTDA (48135227000170) no va-
lor total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos
reais). H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOS-
PITALAR LTDA (21153043000187) no valor total de R$
87.887,67 (oitenta e sete mil e oitocentos e oitenta e sete
reais e sessenta e sete centavos). HENRIVIX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA (41500407000165) no valor total de R$ 48.490,38
(quarenta e oito mil e quatrocentos e noventa reais e trinta
e oito centavos). MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LT-
DA (05343029000190) no valor total de R$ 56.700,00 (cin-
quenta e seis mil e setecentos reais). RPS COMERCIO
DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA (52280387000180)
no valor total de R$ 18.750,00 (dezoito mil e setecentos e
cinquenta reais). MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP (27105456000172) no valor total
de R$ 25.961,68 (vinte e cinco mil e novecentos e sessenta
e um reais e sessenta e oito centavos). HALEX ISTAR IN-
DÚSTRIA FARMACÊUTICA SA (01571702000198) no va-
lor total de R$ 58.387,50 (cinquenta e oito mil e trezentos
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). GF COMER-
CIAL LTDA (12357540000106) no valor total de R$
102.025,50 (cento e dois mil e vinte e cinco reais e cinquen-
ta centavos). FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA (22803038000135) no valor total de R$
145.115,78 (cento e quarenta e cinco mil e cento e quin-
ze reais e setenta e oito centavos). VIEIRA & CIA DIS-
TRIBUIDORA LTDA (01700884000150) no valor total de
R$ 10.829,88 (dez mil e oitocentos e vinte e nove reais
e oitenta e oito centavos). DF MEDICAL LTDA
(44656846000150) no valor total de R$ 63.245,20 (sessen-
ta e três mil e duzentos e quarenta e cinco reais e vinte cen-
tavos). MULT HOSP SOLUCOES HOSPITALARES LT-
DA (44876008000191) no valor total de R$ 16.097,40 (de-
zesseis mil e noventa e sete reais e quarenta centavos).
ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
(33068320000132) no valor total de R$ 16.968,00 (dezes-

seis mil e novecentos e sessenta e oito reais). RF LEITE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA (35042079000106) no valor total de
R$ 742,20 (setecentos e quarenta e dois reais e vinte cen-
tavos). CIRURGICA OESTE LTDA (52141816000139) no
valor total de R$ 213.117,80 (duzentos e treze mil e cen-
to e dezessete reais e oitenta centavos). COSTA DISTRI-
BUIDORA HOSPITALAR LTDA (32644237000100) no va-
lor total de R$ 44.657,00 (quarenta e quatro mil e seiscen-
tos e cinquenta e sete reais). O processo Administrativo re-
ferente à licitação acima se encontra a disposição dos inte-
ressados na sala de licitações da referida Prefeitura, locali-
zada na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória. Gua-
rantã do Norte/MT, 28 de novembro de 2024. Ana Raquel
Cassol/Pregoeira.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº203/2023

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência contratual para mais 120 (cento e vin-
te) dias e prazo de execução para mais 90 (noventa) dias
ao contrato PMGN/MT/Nº 203/2023.

DATA:23/11/2024.

CONTRATADO: SIMONE PEREIRA DA SILVA VIEIRA EI-
RELI

Guarantã do Norte, 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal
ESTÁ PUBLICAÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE
SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGENDO SEUS EFEITOS
PARA O DIA 23/11/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 298/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: JUDITE TEREZINHA UMANN RIBEIRO,
CNPJ N° 02.404.739/0001-94
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E
MATERIAL DIDÁTICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT, nas condições estabelecidas no Termo de Re-
ferência.

VALOR: R$ 12.536,00 (doze mil e quinhentos e cinquen-
ta e seis reais).

VIGÊNCIA: 31/12/2024

DATA DA ASSINATURA:28/11/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 28 de novembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

RESULTADO DA LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 004/2024

O município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, o Resultado do Julgamento da CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024: Empresas vencedo-
ras valor total: R$ 1.393.094,00 (um milhão e trezentos e
noventa e três mil e noventa e quatro reais): HP CONS-
TRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA
(47611383000289) com o lote: 1 no valor total de R$
1.393.094,00 (um milhão e trezentos e noventa e três mil e
noventa e quatro reais). Os interessados, querendo, terão
vistas dos autos que está disponível no setor de licitações
da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT ou soli-
citar no e-mail licitacaoguarantadonorte@gmail.com. Gua-
rantã do Norte/MT, 28 de novembro de 2024. Ana Raquel
Cassol/Agente de Contratação.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
65/2024

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
65/2024

OBJETO: Processo estimativo para pagamento de tarifas
bancárias da folha de pagamento com a empresa Banco
Santander (Brasil) S.A.

FAVORECIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

PERÍODO/PRAZO: novembro e dezembro de 2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74 inciso I da Lei nº 14.133/
2021.

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação nos termos
do artigo 74 inciso I da Lei nº 14.133/2021, e de confor-
midade com o parecer jurídico, parecer da controladoria in-
terna e justificativa anexos ao processo compra N° 2816/
2024.

Guarantã do Norte/MT, 28 de novembro de 2024.

Érico Stevan Gonçalves / Prefeito Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1431/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1431/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR VALDIR BRASIL DA SILVA

CARGO
OPERADOR DE MÁQUINAS
PESADAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

21/11/2024 A 20/12/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

26/03/2023 A 25/03/2024
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1705/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1432/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1432/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ELIANI MARCIANO

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

09/12/2024 A 07/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/02/2023 A 01/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 09 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1706/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1433/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1433/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ROGÉRIO JOSÉ DA CUNHA

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO
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PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

14/11/2024 A 28/11/2024 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

02/04/2023 A 01/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1707/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1434/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1434/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
JOSÉ ROBERTO LEMOS DE
BRITO

CARGO MOTORISTA CATEGORIA B

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

18/11/2024 A 27/11/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

15/11/2022 A 14/11/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de no-
vembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1708/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1435/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1435/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,
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SERVIDOR
THIAGO MACHADO PEREI-
RA

CARGO DENTISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

16/12/2024 A 14/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/08/2022 A 31/07/2023 (15
DIAS)
01/08/2023 A 31/07/2024 (15
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1709/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1436/2024 DE 27/11/2024.

PORTARIA Nº 1436/2024 DE 27/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ALEXANDRA SALVI PEREI-
RA

CARGO
DENTISTA PARA ENDODON-
TIA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

16/12/2024 A 04/01/2025 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/08/2022 A 31/07/2023 (15
DIAS)
01/08/2023 A 31/07/2024 (05
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1710/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1437/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1437/2024 DE 28/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ROSELI PELINSON

CARGO
FISCAL DE OBRAS E POS-
TURA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

01/12/2024 A 09/01/2025 (40
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

16/07/2022 A 15/07/2023 (25
DIAS)
16/07/2023 A 15/07/2024 (15
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1721/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1438/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1438/2024 DE 28/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ANA MARIA CAFFONE LIMA

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

15/12/2024 A 13/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

18/11/2023 A 17/11/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1722/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1439/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1439/2024 DE 28/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR JOSE CARLOS MOREIRA

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

22/12/2024 A 05/01/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

04/04/2023 A 03/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1723/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1440/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1440/2024 DE 28/11/2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO FISCALI-
ZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº
004/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ
DO NORTE, EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS”.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL,
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRE-
SENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO1º Nomear a Comissão Fiscalizadora do Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº 004/2024 para normatizar
e conduzir os trabalhos de seleção de pessoal temporário,
visando o atendimento emergencial do eventual suprimen-
to de vagas dos serviços essenciais de caráter continuado
e obrigatório da Secretaria Municipal de Educação do Mu-
nicípio de Guarantã do Norte, composta pelos seguintes
servidores:

PRESIDENTE
NUBIA CRISTINA
DOS SANTOS ZA-
NATTA

CPF:
910.527.001-44
MATRICULA:
3804

SECRETÁRIO JONAS JOSUÉ LEAL

CPF:
024.426.331-08
MATRICULA:
2138

MEMBRO
MATILDE RODRI-
GUES DALZOTTO

CPF:
809.354.191-87
MATRICULA:
4944

MEMBRO PRISCILA LIRA

CPF:
046.385.631-71
MATRICULA:
3478
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ARTIGO 2° A Comissão Fiscalizadora do Processo Se-
letivo Simplificado terá autonomia para atuar a seu juízo
comum, respeitando sempre a legislação e os princípios
que regem a administração pública, sendo a transparência
no processo a norma preponderante.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1724/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1441/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1441/2024 DE 28/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
RONALDO QUIRINO DO
PRADO

CARGO SOLDADOR

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

05/12/2024 A 03/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

16/04/2023 A 15/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1725/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1442/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1442/2024 DE 28/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR PAULO FERREIRA DE SOUZA
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CARGO
OPERADOR DE MÁQUINAS
PESADAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

09/12/2024 A 07/01/2025 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

14/04/2023 A 13/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 09 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1726/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1443/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1443/2024 DE 28/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA CARINE PERTUSSATTI

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

16/12/2024 A 14/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

14/05/2022 S 13/05/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1727/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1444/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1444/2024 DE 28/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
SITANIA MARCIA TRICHES
RICCIERI

CARGO ASSISTENTE SOCIAL

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

17/12/2024 A 15/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

06/06/2022 A 05/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 17 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1728/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1445/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1445/2024 DE 28/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA EVILA ALVES DE ARAÚJO

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

26/12/2024 A 24/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/04/2022 A 31/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 26 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1729/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1446/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1446/2024 DE 28/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA LUCELI ALVES PEREIRA

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

26/12/2024 A 09/01/2025 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/04/2022 A 31/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 26 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1730/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1447/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1447/2024 DE 28/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIANE MEIRA CAPISTRA-
NO DIAS

CARGO DENTISTA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

30/12/2024 A 18/01/2025 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

16/04/2023 A 15/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 30 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1731/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1448/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1448/2024 DE 28/11/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
JANAINA FERREIRA PIMEN-
TEL

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

30/12/2024 A 28/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

19/06/2023 A 18/06/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 30 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1732/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1449/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1449/2024 DE 28/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora IANA PATRICIA FER-
NANDES DE LIMA DA SILVA ORFANELI, brasileira, mai-
or, portadora do RG nº 1682563-2 SSP/MT e do CPF n°
014.384.911-58e a senhora KESIA ESTEFANI CABRAL
BLEMER, para a fiscalização dos seguintes contratos:

CONTRATO 296/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PINTURA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS PRÉ-
DIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE-MT.

CONTRATO 297/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE CONFECÇÃO EM
GERAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO GUARANTÃ DO
NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de no-
vembro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: ; e
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Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1733/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1450/2024 DE 28/11/2024.

PORTARIA Nº 1450/2024 DE 28/11/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ANJULIA MAXIMOVITZ
FELIZARDO, brasileira, maior, portadora do RG nº
3020909-9 SSP/MT e do CPF nº 063.087.311-96,para a fis-
calização do seguinte contrato:

CONTRATO 298/2024 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE E MATERIAL DIDÁTICO, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 28/11/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1734/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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